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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1) REQUERENTE 

1.1. Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás– Goiás. 

 

2 - DO OBJETO: • Contratação de empresa para fornecimento de módulos de sistemas de 

informática de Tesouraria (financeiro), Patrimônio, Compras, Licitação, Protocolo desta 

Tesouraria, Patrimônio, Recursos Humanos, Folha de Pagamento, Dossiê, Previdência, 

Organizacional, bem como suporte e treinamentos dos sistemas de informática) softwares de 

gestão pública) e afins, para o ano de 2024. 

2.1- DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: 

 

O objeto do presente Contrato é o Suporte e Treinamento dos Sistemas de Informática (software 

de gestão pública) locados pela contratante nos módulos abaixo relacionados:  

  

 Modulo Contabilidade 

 Módulo Recursos Humanos 

 Módulo Compras 

 

 Módulo:  Contabilidade 

 

O Módulo Contabilidade é composto por Sistemas, são eles: 

PPA/LDO/Orçamento, Balancete, Tesouraria, patrimônio e Balanço Geral. 

 

 Sistema de PPA/LDO/Orçamento 

 

O Sistema de PPA, LDO e LOA é composto pelos dados de receita, despesa e 

Plano Pluri Anual, emitindo os anexos do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 

Orçamentária e da Lei Orçamentária anual conforme estabelecido pela Lei 4.320/64 e 

anexos específicos dos órgãos de fiscalização, bem como os anexos de Metas Fiscais da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme estabelecido pela Secretaria do Tesouro 

Nacional, Geração dos arquivos para os Tribunais e gráficos estatísticos. 

 

Recursos 

 Elaboração do PPA 

 Elaboração da LDO  

 Elaboração de Orçamento Programa 

 Vinculação de Receitas com recursos específicos 

 Vinculação de Despesas com controle de gastos 

 Anexos de Metas e Riscos Fiscais 

 Emissão de todos anexos exigidos pela lei 
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 Geração de Informações para Órgãos fiscalizadores 

 Gráficos de distribuição da receita/despesa 

 

 Sistema Balancete 

 

O módulo Balancete é composto pelo controle orçamentário mensal, através de 

empenhos, alterações de saldo e receitas, verificando limites de gastos tanto orçamentário 

como de aplicação da arrecadação. Possui um controle contábil mensal com geração 

automática de lançamentos contábeis, controlando as contas e emitindo os livros diário e 

razão e balancetes contábeis. Controle da despesa através de liquidações e pagamentos, 

controlando os respectivos saldos por liquidação e fornecedor. Emissão de todos os 

anexos exigidos por lei tantos nos quadros mensais como nos Relatórios de Execução 

Orçamentária e Gestão Fiscal, bem como suas respectivas publicações na internet. 

Geração de Arquivos para os Tribunais, SEFIP, INSS, DIRF. 

 

Recursos 

 Empenhos, Liquidações e Pagamentos de despesas 

 Créditos adicionais 

 Controle de receitas, tanto extra como orçamentárias 

 Livros contábeis como diário e razão 

 Controle e emissão de todos os quadros exigidos pelos órgãos de fiscalização 

 Geração de arquivos para os órgãos de fiscalização  

 Geração de arquivos para pagamentos bancários e outros 

 Geração e publicação dos relatórios da LRF 

 

 Sistema Tesouraria 

 

O Sistema de Tesouraria faz um controle de contas a pagar do órgão de forma a 

facilitar o controle do endividamento do município resguardando o gestor das 

responsabilidades impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, faz ainda um controle 

completo de conta corrente com emissão de extratos diários, relatórios de saldos, 

conciliação bancaria e impressão de cheques e copias de cheque.  

 

Recursos 

 Controle de Saldos e Extratos 

 Emissão de cheques e cópias de cheques 

 Emissão de conciliações bancárias 

 Emissão de recibos 

 Controle de contas a pagar 

 Transferências entre contas 

 Controle de Gastos por secretarias 

 

 Sistema Patrimônio 

 

O Sistema de Patrimônio faz um controle completo dos bens patrimoniais do 

órgão, inventariando os bens móveis, imóveis, de natureza industrial e de uso comum, 
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bem como as ações e títulos adquiridos pelo órgão. Controla a localização de cada bem 

definindo seu guardião e emitindo os respectivos termos de responsabilidade. Permite 

transferência de localidades dos bens e a movimentação financeira, fazendo uma 

integração completa com a contabilidade.  

 

Recursos 

 Controle de bens, classificação de bens 

 Controle do Patrimônio Existente 

 Movimentação de patrimônio entre departamentos 

 Movimentação de patrimônio com controle de responsáveis  

 Controle de alterações (Reavaliação, Incorporação, Inscrição, Baixas 

Residuais, Alienação ) 

Sistema Balanço Geral 

 

 O módulo de Balanço Geral faz o fechamento anual ou mensal das contas do 

município emitindo todos os anexos e quadros exigidos pela lei 4.320, consolidando os 

órgãos da administração direta e indireta ou individualizados, geração de arquivos para 

Tribunais e publicações na Internet. 

Recursos 

 Fechamento Automático 

 Emissão de todos os anexos exigidos por lei 

 Geração e publicação dos resultados 

 Fechamento mensal ou anual de todos os relatórios  

 

Módulo: Recursos Humanos 

 

O Módulo Megasoft Recursos Humanos abrange os sistemas de folha de 

pagamento, Dossiê e previdência social, que são descritos abaixo. 

 

 Sistema Folha de Pagamento 

 

O Sistema de Folha de Pagamento possibilita o cálculo de todos os eventos 

necessários a confecção da folha de pagamento do órgão, bem como disponibiliza a 

geração de remessas para pagamento em todos os bancos que tiverem convênio com o 

órgão, possui ainda um integração completa com a contabilidade, podendo ser gerados 

automaticamente seus empenhos, liquidações e ordens de pagamentos. O quadro de 

pessoal pode ser configurado para que haja progressão horizontal e vertical de acordo 

com o estatuto.   

 

Recursos 

 Cargos com controle efetivo 

 Interação com bancos ( Pagamento via Layout ) 

 Férias 

 Rescisão 

 Financeiro por funcionário 

 Interação com órgãos de auditoria ( TCM, TCE )  
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 Sistema Dossiê 

 

O Sistema de Dossiê possibilita registrar toda a vida funcional de cada servidor, 

registrando automaticamente as férias, licenças, promoções e ainda fica possível lançar a 

qualificação de cada servidor, os cursos que ele fez, experiências profissionais anteriores, 

e mais uma série de informações importantes.   

 

Recursos 

 Cargos com controle efetivo 

 Qualificação funcional 

 Rais – Relação Anual de Informações Sociais 

 Caged – Cadastro Geral de Empregados e Desempregados  

 Férias 

 Dependentes 

 Rescisão 

 Concursos 

 Pasep – Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

 Currículo Vitae  

 

 Sistema Previdência Social 

 

O Sistema de Previdência Social tem a finalidade de preparar e organizar os dados 

dos servidores para atender tanto ao Regime Geral de Previdência (INSS) através da 

geração dos dados para a SEFIP, MANAD e outros exigidos pelo INSS, como ao Regime 

Próprio de Previdência (RPPS) através de geração de dados para cálculo atuarial e outras 

informações. É capaz também de calcular o valor das retenções dos servidores dentro dos 

limites estabelecidos e gerar a guia de recolhimento da parte patronal e dos servidores.   

 

Recursos 

 Sefip - Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e informações a 

Previdência Municipais 

 Manad – Arquivos de auditoria do INSS 

 Dados para Cálculos Atuariais 

 Ipasgo – Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado de 

Goiás 

 Pasep – Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

 

Módulo: Gestão de Compras 

 

 O Módulo  Gestão de Compras é composto dos Sistemas de Compras, Licitação, 

Pregão, Almoxarifado e Frota. 

 

 Sistema de Compras 

 



 

ESTADO DE GOIÁS 

PODER LEGISLATIVO 
CAMPOS BELOS (GO) 

ADM 2024 

 

RUA TEMÍSTOCLES ROCHA, QD. 15, LT. 16 – SETOR AEROPORTO – TELE-FAX (62) 3451-1070 
E-MAIL:  chefiadegabinete@camposbelos.go.leg.br CEP: 73.840-000 – CAMPOS BELOS (GO)  

Visite-nos em: www.camposbelos.go.leg.br 

O Sistema Compras constitui como principal objetivo, o controle de compras 

efetivadas e requisições emitidas pelos setores, na aquisição de materiais destinados ao 

consumo do órgão.  Bem como, o controle de serviços e contratação de obras.  

 

Recursos 

 Manutenção de Requisição de compras 

 Manutenção de fornecedores 

 Ordens de fornecimento ( OF s ) 

 Manutenção de obras por requisições de compras 

 Manutenção de Contratos 

 

 Sistema de Licitações  

O Sistema Licitação tem como objetivo elaborar todas as etapas exigidas por lei 

no controle de licitações pública, observando limites e informações pertinentes à geração 

de propostas a fornecedores, contemplando assim, um controle exato das apurações de 

preços e condições favoráveis ao gasto do poder público municipal.  

 

Recursos 

 Dados sobre Processos 

 Manutenção de Membros e comissões de licitação  

 Editais  

 Geração de Propostas a fornecedores  

 Recibos de Propostas 

 Mapas de apuração  

 Atas de Julgamento 

 Termo de homologação  

 Manutenção de Pregões 

 

 Sistema de Pregão 

 

O Sistema Pregão é baseado na lei de licitação e na lei do Pregão. O objetivo do 

Pregão é elaborar uma licitação na modalidade pregão, em todas as suas fases, 

credenciamento, competitiva, habilitação e encerramento.  

 

Recursos 

 Dados sobre Processos 

 Definição dos lotes  

 Classificação de Propostas 

 Rodadas de Negociação 

 Habilitação  

 Negociação direta 

 

 Sistema Almoxarifado 
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O Sistema  Almoxarifado tem com objetivo controlar a entrada de mercadorias e 

saída aos seus respectivos setores, bem como o controle de estoques e gastos por setores 

envolvidos na distribuição.  

 

Recursos 

 Entradas para mercadorias 

 Saídas para mercadorias 

 Manutenção de Entradas e Saídas por Secretarias 

 

 Sistema Frota 

 

O Sistema Frota tem como objetivo controlar os gastos com veículos e maquinas 

bem como o controle de viagens e consumo destes. Este Sistema possui recursos 

especiais em relação ao controle de viagens, controle de garantias de peças e serviços, 

bem como, o controle de seguros particular da frota.  

 

Recursos 

 Manutenção de veículos e maquinas 

 Entradas para peças e serviços e suas garantias 

 Seguros 

 Viagens 

 Responsáveis pelo veículo/máquina 

 Licenciamento 

Módulo Megasoft Portal da Transparência  

 

Composto pelos seguintes recursos: 

 

 Despesas e Receitas Orçamentárias 

 Empenhos 

 Liquidações  

 Ordem de Pagamento 

 Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária 

 Relatórios de Gestão Fiscal 

 Relatórios de Riscos Fiscais 

 Relatórios de Metas Fiscais 

 Relatórios de Instrumentos de Planejamento 

 Relatórios de Balanço Geral 

 Outros relatórios que venham a ser determinados pela STN ou Tribunais 

Benefícios 

 

 Publicações automáticas dos dados 

 Segurança e tempestividade das publicações 

 Transparência das ações do governo à população 
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Incluindo o suporte e treinamento dos Sistemas descritos acima, os serviços de implantação, 

orientação e treinamento dos mesmos, segundo o disposto neste termo de referência.  

 

4 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1  JUSTIFICATIVA DO PEDIDO 

   CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Campos Belos, necessita 

proceder a Contratação de empresa para fornecimento de módulos de sistemas de 

informática de Tesouraria (financeiro), Patrimônio, Compras, Licitação, Protocolo desta 

Tesouraria, Patrimônio, Recursos Humanos, Folha de Pagamento, Dossiê, Previdência, 

organizacional, bem como suporte e treinamentos dos sistemas de informática) softwares 

de gestão pública) e afins, para o ano de 2024. 

   CONSIDERANDO que o custo do valor estimado é de R$ 1.278,00,00 (hum mil e 

duzentos e setenta e oito), perfazendo este contrato o valor total de R$ 15.336,00 (quinze mil e 

trezentos de trinta e seis reais ), e que há disponibilidade de recursos financeiros para arcar com 

os custos da contratação, conforme informação do contador desta Câmara Municipal; 

   CONSIDERANDO as disposições previstas no art. 75, inciso II da Lei n.º 

14.133/21, que a Administração Pública de modo geral está sujeita os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, estampados no caput do art. 37 da CF/88, 

entre outros princípios inerentes, como o da supremacia do interesse público; 

   CONSIDERANDO que a presente contratação tem o objetivo de garantir a 

locação de software de gestão pública no município de Campos Belos-GO. 

   Pela necessidade de disponibilizar os dados financeiros e execução orçamentária 

no portal da transparência.  

    CONSIDERANDO a contratação em questão visa cumprir as exigências da Lei 

131/2009 de 27 de maio de 2009, que determina a disponibilização, em tempo real, de 

informação pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira da União, do Distrito 

federal e dos Municípios. A presente Lei está em vigor em todos os municípios e estabelece a 

obrigação de observar o que regulamenta esta lei 3.555, de 2000, Lei n.14.133/21, de 2021 e 

demais normas pertinentes.  

   Diante das razões expostas e outras que seriam igualmente válidas, aqui não 

mencionadas, não resta dúvidas da necessidade de contratação dos serviços para auxiliar os 
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serviços administrativos da Câmara Municipal, tornando possível o cumprimento da legislação 

vigente. 

 

5 – REQUISITOS: 

Desta forma, a contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

1 - Proposta do valor da prestação dos serviços 

2- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e da Dívida 

Ativa da União;  

3 - CND DO FGTS; 

4 - CND PGFN/RECEITA FEDERAL (INSS/TRIBUTOS FEDERAIS); 

3 - CND DA RECEITA ESTADUAL DA SEDE DA EMPRESA 

5 - CND DO MUNICÍPIO DA SEDE DA EMPRESA 

6 - CND DE AÇÕES TRABALHISTAS 

7- DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUI PARENTESCO 

8 – DOCUMENTAÇÃO/IDENFICAÇÃO DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS 

DESIGNADO PELA EMPRESA PARA ATENDER A CÂMARA 

Outros documentos necessários: 

9 – DOCUMENTAÇÃO PESSOAL: CPF, RG, COMPROVANTE DE ENDEREÇO 

ATUAL  

10 – CÉDULA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL CNA/ OAB 

(Ordem dos Advogados Brasileiros) 

11 –Declaração Não Possui Parentesco/ Declaração de Habilitação 

 

5 – DA VIGÊNCIA  

5.1. A contratação se inicia a partir da data da assinatura do contrato e encerra em 31 de 

dezembro de 2024, podendo ser rescindido sem prejuízo, conforme interesse de ambas as partes. 

 

6 – EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6 .1. A responsabilidade direta pela execução do Contrato decorrente deste Termo de 

Referência é da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS. Após assinatura do Contrato, 

deverão ser fornecidos todos os elementos necessários ao cumprimento de sua obrigação. 

6.2. Constatando-se qualquer irregularidade, o responsável pelo gerenciamento da execução 

do Contrato deverá de imediato e por escrito, comunicar ao Presidente que tomará as medidas 

necessárias conforme previsto em contrato. 

6.3. É responsabilidade do CONTRATADO executar o serviço após a solicitação até sua efetiva 

entrega. Qualquer pendência resultante do mesmo, será resolvida no Foro de Campos Belos - Go. 

7 –ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O preço estimado da contratação de serviços, incluídos todos os custos diretos e indiretos, 

está estimado em valor global de R$ 15.336,00 (quinze mil e trezentos e trinta e seis) divididos 

em doze parcelas mensais. 
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7.2 Levantado por pesquisas de contratações anteriores de serviços contábeis desta empresa para 

média de valor cobrado em outras câmaras em conformidade com natureza dos serviços na 

tabela referencial de honorários contábeis.  

 

Órgão 

 

Empresa 

 

CNPJ 

Valor mensal Valor Total 12 

parcelas 

 

Poder Legislativo de Alto 

Paraíso 

 

Mega Suporte e 

Serviços LTDA  

 

CNPJ:  

10.451.784/0001-

28 

 

 

R$ 1.360,00 

 

 

R$ 16.320,00 

Poder Legislativo de 

Cavalcante  

Mega Suporte e 

Serviços LTDA 

 

CNPJ:  

10.451.784/0001-

28 

  

 

R$ 1.237,00 

  

 

R$ 14.844,00 

Poder Legislativo de 

Divinópolis  

 

Mega Suporte e 

Serviços LTDA 

CNPJ:  

10.451.784/0001-

28 

  

 

R$ 1.237,00 

  

 

R$14.844 

MEDIANA R$ 1.278,00 R$ 15.336,00 

8– RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Comunicar à Contratada, qualquer alteração sobre os serviços contratados e as demais 

contidas no Contrato de Prestação de Serviços.  

8.2. Pagar até o 30º (trigésimo) dia útil de cada mês, por depósito em conta corrente do 

Contratado, com emissão de nota fiscal/recibo, contendo obrigatoriamente retenções fiscais 

conforme o caso. 

 

9 – RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. Realizar as obrigações do termo de Referência e Contrato de Prestação de Serviços a 

Câmara. 

9.2. O pagamento será realizado mensalmente até o trigésimo dia útil de cada mês, por depósito 

em conta corrente do Contratado, com a emissão de nota fiscal. 

9.3. Em caso de fornecimento de diárias, apresentar justificativa ao setor de fiscalização da 

Câmara Municipal para recebimento.  

10 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. Os recursos financeiros necessários ao cumprimento deste provirão do Orçamento Geral, 

empenhando-se a despesa por conta da seguinte dotação: 

11.01.1.31.1.2.001.3.3.90.39    

 

11- DA CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES 
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11.1 - As Partes comprometem-se a manter total sigilo e confidencialidade em relação a 

quaisquer dados, informações, correspondências e documentos que venham a ser fornecidos pela 

outra parte ou que tenha acesso em razão do presente Contrato. As partes ainda se comprometem 

a manter total sigilo sobre informações relacionadas ao desempenho, funcionamento ou acesso 

aos dados armazenados nos sistemas locados pela CONTRATADA à CONTRATANTE.   

 

11.2 - A presente cláusula de confidencialidade obriga as partes, seus sucessores a qualquer 

título, coligadas, controladoras, controladas e/ou fornecedores, bem como seus respectivos 

funcionários, prepostos e administradores.    

 

11.3 - As disposições desta Cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término deste 

instrumento.    

 

11.4 - As informações confidenciais poderão ser reveladas exclusivamente em atendimento a 

determinações de ordem judicial, sob pena de responder a parte reveladora por perdas e danos 

decorrentes do descumprimento do disposto neste item.   

 

12 – DO SUPORTE E ATENDIMENTO NO LOCAL (IN LOCO): 

 

O atendimento a ser efetuado pela CONTRATADA à CONTRATANTE, será na seguinte 

disposição: 

 

 De forma imediata, para dirimir dúvidas sobre as funcionalidades dos sistemas e quaisquer 

orientações sobre os mesmos. 

 O treinamento de novos módulos se dará na sede da CONTRATADA, através de 

solicitação de serviço por escrito, assinado pelo gestor, direcionado à CONTRATADA 

no endereço constante e será atendida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.  

 

Após o atendimento, será emitido um documento pela CONTRATADA (duas vias), descrevendo 

as atividades desempenhadas, com assinatura do técnico, do servidor que obteve as orientações e 

do gestor (ou do chefe imediato do servidor). 

 

Quaisquer custos de viagem e deslocamento do pessoal técnico da CONTRATADA a pedido da 

CONTRATANTE, serão arcados pela CONTRATANTE. 

 

13- CADASTRAMENTO DE USUÁRIO E UTILIZACÃO DOS SISTEMAS 

 

13.1 - Para utilização dos serviços de suporte e treinamento e do sistema locado, a 

CONTRATADA repassará à CONTRATANTE, o "login" (“Nome do Usuário”) e a Senha no 

ato da assinatura do Contrato de Suporte e Treinamento, que serão sua identificação junto a 

CONTRATADA e a empresa que loca os sistemas de informática, para acesso ao site da mesma, 

onde haverá as informações que serão fornecidas mensalmente para a utilização dos sistemas. 

 

13.1.1 – O login, a Senha e as informações mensais, serão fornecidas à CONTRATADA pela 

empresa que loca os sistemas de informática. 
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13.1.2 – A CONTRATADA não se responsabiliza pelo não fornecimento do login, a Senha e as 

informações mensais por parte da empresa que loca os sistemas de informática. 

 

13.2 - A CONTRATANTE compromete-se a solicitar imediatamente a alteração do “login” e da 

senha, junto à CONTRATADA, sempre que suspeitar de extravio, perda ou roubo das mesmas.   

 

13.3 - A CONTRATANTE responderá pelos prejuízos decorrentes da eventual utilização das 

Senhas por terceiros. A CONTRATADA não se responsabilizará por quaisquer danos 

decorrentes de tais fatos, enquanto não for informada pela CONTRATANTE sobre o extravio, 

perda ou roubo das senhas de acesso.   

 

13.4 - A CONTRATADA não se responsabilizará por alterações de Conteúdo feitas nos 

programas que preste suporte e treinamento. 

 

13.5 – É da CONTRATANTE a total responsabilidade pelo conteúdo de dados e informações 

inseridos nos sistemas, e ainda pela legalidade dos softwares instalados, arcando de todas as 

formas com as consequências pela utilização de softwares sem a devida licença.   

 

13.6 - As informações mensais mencionadas no item 10.1 e 10.1.1 da presente Cláusula, serão 

repassadas à CONTRATANTE após os pagamentos das mensalidades do presente contrato. 

 

13.6.1 – A CONTRATADA não se responsabiliza pela falta do repasse das informações mensais 

pela empresa que loca os sistemas de informática. 

 

13.7 – Temos que as informações a serem repassadas mensalmente para a CONTRATANTE 

através do site da empresa que loca os sistemas, mencionadas no tópico 10.1 da presente 

Cláusula, englobam os códigos de acesso mensal e a situação financeira da CONTRATANTE. 

 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

14.1 - A CONTRATADA reserva-se no direito de implantar versões atualizadas dos sistemas 

locados, bem como de substituí-los, conforme determinação/solicitação da empresa que loca os 

sistemas de informática, reservando-se ainda, no direito de não fornecer qualquer tipo de 

atendimento/suporte às versões anteriores/antigas; 

 

14.2 - Eventuais solicitações de ampliação, redução, reprogramação e/ou alteração(ões) feitas 

pelo CONTRATANTE, deverão ser repassadas à empresa que loca os sistemas. 

 

14.3 - As relações entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE deverão ser sempre pelo 

Suporte da CONTRATADA. As relações contratuais somente por termos aditivos escritos.   

 

14.4 - Não constitui novação nem aplica aceitação, renúncia ou consentimento, qualquer 

tolerância por uma das partes quanto à infração pela outra parte de cláusulas ou condições 

previstas neste contrato;  
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14.5 - Sendo a CONTRATADA compelida a participar de qualquer processo judicial relacionado 

a este CONTRATO, fica a CONTRATANTE obrigada a ressarcir a mesma dos ônus legais e 

financeiros em que ela incorrer.   

 

14.6 - A CONTRATADA não se responsabiliza por eventuais falhas, atrasos ou interrupções no 

funcionamento do sistema, decorrentes de caso fortuito ou motivos de força maior, de limitações 

impostas por parte do Poder Público e/ou da atuação de operadores de serviço interconectadas à 

rede da CONTRATANTE, ou, ainda, por má utilização dos sistemas locados, ou por qualquer 

outro fato alheio à CONTRATADA.   

 

14.7 - É de inteira e total responsabilidade da CONTRATANTE qualquer informação ou uso 

inadequado que venha a prejudicar terceiros, inclusive por direitos que dizem respeito à 

propriedade intelectual, respondendo pelo dano a que der causa.   

 

14.8 - Por expresso acordo entre as partes, este contrato será regido pelas leis brasileiras e toda e 

qualquer alteração que vier a ocorrer na legislação pertinente terá imediata e integral aplicação 

ao presente instrumento, seja quanto ao objeto deste contrato, seja quanto a eventuais reflexos 

que daí decorram.    

 

14.9 - Nenhuma das Partes será responsável pelo não cumprimento das obrigações contraídas no 

Contrato quando o descumprimento decorrer de força maior ou caso fortuito, conforme disposto 

no artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

 

14.10 - Em qualquer hipótese de interrupção ou suspensão dos serviços de suporte ou 

treinamento dos sistemas de informática, objeto do presente contrato, o prazo contratual não será 

prorrogado ou estendido. 

 

14.11 - A declaração de nulidade ou invalidade, por sentença judicial ou laudo arbitral, de 

quaisquer das cláusulas contidas neste contrato ou na solicitação de serviços, não afetará a 

validade e eficácia das cláusulas que não tenham sido afetadas por dita nulidade ou invalidez. No 

caso de declaração de nulidade ou invalidade de qualquer cláusula, as partes negociarão a 

substituição ou modificação das cláusulas que tiverem sido declaradas nulas ou decretadas 

anuladas.    

 

14.12 – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 131 da Lei 14.133/21. 

 

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

 

Toda a infraestrutura, tais como: hardware, sistemas operacionais, estrutura de rede, operadores 

com conhecimentos básicos em informática, entre outros, serão de inteira e exclusiva 

responsabilidade e ônus da CONTRATANTE.  

 

A responsabilidade da CONTRATADA limita-se no fornecimento do suporte e treinamento dos 

sistemas de informática elencados na cláusula 2, conforme especificado no objeto do contrato. 
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16 - DO FORO   

 

Para o fim de dirimir as dúvidas que surgirem eventualmente da execução do presente Contrato, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilégio que seja fica eleito o foro da 

Comarca de Campos Belos- GO.   

 

E por estarem assim, justos e contratados, mandaram lavrar o Contrato de suporte e treinamento 

de sistemas de informática, e imprimir em processamento eletrônico de dados o presente contrato 

em duas vias de igual teor e para o mesmo fim, que assinam todas as laudas, juntamente com 

duas testemunhas civilmente capazes. 

 

 

Campos Belos – GO, aos 08 do mês de janeiro de 2024 

 

 

 

_______________________________________ 

Hamilton Mendes de Oliveira  

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


